
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

PREGÃO ELETRÔNrcO N" 01212021

PROCESSO L|C|TATORIO N O12t2o21

CONTRATO FMS N.O 12712022, QUE E'VIRE SI CELEBRAM FUNDO
MIJNICIPAL DE SAÚDE DE CHÃ GRANDE E A EMPRESA MEDICAL CENTER
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEIÚIOS TIDÁ EPP, PARA OS F,,VS QUE SE
ESPECIFICA.

Aos 13 (treze)dias do mês de maio de2022, de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHÃ GRANDE com sede e foro em
Pernambuco, localizada à Avenida Vinte de Dezembro, 145 - Centro - Chã Grande - PE, inscrita no C.N.P.J./MF sob o no 08.625.167/0001-
50, neste ato representado pelo seu Gestor e Secretário de Saúde Sr. Jairo Amorim Paiva, Brasileiro, Casado, Comerciante, nomeado por
meio da Portaria No 28512017 datada em 0110812017 , poíador da carteira de ldentidade N" 1 .826 812/ssp/pE, cpF n" 353.431 .6g4-34, no
uso da atribuição que lhe coníere o ORIGINAL, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Medical Center
Distribuidora de Medicamentos LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o n'23.706.033/0001-57, estabelecida à Rua Ernesto Mariano de Lima,
no 231 - 10 Andar - Manoela Valadares - AÍogados da lngazeira - PE, CEP: 56.800-000, neste ato representada por sua representante
legal, Sra. Laise de Lima Peixoto, portadora da Carteira Nacional de Habilitação n" 03756742894, expedida pelo Departamento Estadual de
Trânsito de Pernambuco, CPF n" 055 084.63445, doravante denominada CONTRATADA, pactuam o presente Contrato, cuja celebração é
decorrente do Processo Licitatório n' 04212021 - Pregão Eletrônico n' 01212021 - Ata de Registro de Preços n' 025t2021 - doravante
denominado PROCESSO e que se regerá pela Lei Federal n" 8.666 de 21 de junho de 1993, e modiÍicaçoes subsequentes; pelos termos da
proposta vencedora, parte integrante deste contrato; pelo estabelecido no Edital e seus anexos, pelos preceitos de direito público,
aplicando-se-lhes supletivamente, os princÍpios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado; atendidas as cláusulas, e
condiçÕes que se enunciam a seguir:

cLÁusuLA PRliilElRA - DqOBJETO - Fornecimento parcelado de Material Médico cirúrgico e lnstrumental ciúrgico, para suprir as
necessidades da Residência Terapêutica, Centro de Atenção Psicossocial - CAPS, Hospital Geral Alfredo Alves de Liml, SAMU - Sêrviço
de Atendimento Médico de Urgência e Unidades de Saúde da Família - USF, conÍorme especiÍicaçÕes e quantidades indicadas no Anexo ll,
parte integrante deste contrato independente de transcriçã0.

ParágraÍo Primeiro - O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.

cLÁusuLA SEGUNDA' DA FINALIDADE - O objeto deste contrato destina-se ao desenvolvimento das atividades normais do Fundo
Municipal de Saúde, através das Unidades oe Saúde da Família - USF.

cúusuLA TERCEIRA - DO PRAZO - O presente Contrato vigorará até 31 de dezembro de 2022, contados a partir de sua assinatura,
podendo ser prorrogado, nos termos da legislação pertinente.

cLÁusuLA QUARTA - Do vALoB E coNDçÕES DE PAGAMENTo - Atribui-se a esse conrrato o vator de Rg 1.932,i8 (um mit,
novecentos e trinta e dois reais_e dezoito centavos) referente ao valor total do objeto previsto na Cláusula Primeira, para a totalidade do
período mencionado na Cláusula Terceira, conforme detalhamenlo a segurr:

Parágrafo Primeiro'Os pagamentos serão efetuados mediante créditc em conta corrente da contratada, por ordem bancária, em até 30
(trinta) dias consecutivos, a contar do recebimento definitivo, quanCo mantidas as mesmas condiçoes iniciais de habilitação e caso não haja
Íato impeditivo para o qual tenha concorrido à contratada.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos
mês anterior ao do pagamento.

serão realizados integralmente, em conespondência com os produlos eÍelivamente entregues no
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QUANT. UND,
Valon

Unitário

89 de 28cm,

caixa 100

Luva látex 7,natural, estéril, mtnrm0mmprimento
cllubriflcada bioabsorvivel,po descart,atóxica, 8R0269839 Descarpack 06 cx. 97,87 587,22

látex natural, 7,50, estéril, comprimento
minimo de 28cm, lubriÍicada c/ pó bioabsorvível, atóxica,

caixa 1

Luva

8R0269838 Descarpack Ub cx. 97,87 587,22

92 minimo de 28cm, Iubrificada c/ pó bioabsorvivel, atóxica,

Luva látex natural, estéril, mmpímento

caixa
BR02ô9947 Descarpack 02 cx. 97,87 195,74

131
ico, descartávelcerca de 30

Sapatilha

cl
polipropileno, c/náo tecido

8R0436856 Biotech 200 UND, 0,14 28,00

í39
Tomeirinha, vias:3 vias, material :polimero, tipo conector: luer
lock /
estéril,

slip, pressão máxima: até ceÍca de 100 pSI, tipo uso:
uso unrco

8R0457481 Descarpack 600 UND. 0,89 534,00
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Parágrafo Terceiro - A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Tesouraria do Fundo Municipal de Saúde de Chã
Grande/PE, Localizada na Avenida São Jose, n' 1 01 , Centro, Chã Grande/PE.

Parágrafo Quafto. Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar:

a) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS;

b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da Uniâo e INSS, expedida pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a inexistência de
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;

d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede dacontratada.

Parágrafo Quinto - 0 pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota Íiscal devidamente preenchida e indicação
do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do objeto.

Parágrafo Sexto. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

Parágrafo Sétimo - Nenhum pagamento será eíetuado à adludicatária enquanto pendente de liquidação qualquer obrigaçã0. Esse Íato não
será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária.

Parágrafo Oitavo - A nota fiscal que for apresentada com eno, ou observada qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento, será
devolvida à contratada, para correção e nesse caso o prazo previsto no parágrafo primeiro será interrompido. A contagem do prazo previsto
para pagamento será iniciada a partir da respectiva regularizaçã0.

Parágrafo Nono - Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à conkatada não gerarão direito a qualquer atualizaçã0,

Parágrafo Décimo - A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscallfatura com CNPJ/MF diverso do registrado no ConÍato.

Parágrafo Décimo Primeiro - Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete, embalagem e todos e quaisquer
tributos, se.jam eles sociais, Íabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza resultantes da execuçâo do
contrato.

CúUSULA QUINTA - OA ATUALIZACÃO MONETÁRA - Oconendo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a contratada não
tenha concorrido de alguma forma; haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada do
IPCA/IBGE oconida entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realização.

CLÂUSULA SEXTA - DO REAJUSTE - Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato.

ParágraÍo Único ' Fica assegurado o reequilibrio econÔmicoJinanceiro inicial do Contrato, mediante a superveniência de fato imprevisível
nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso ll, d da Lei 8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar
suÍicientemente comprovada através de documento(s),

g!ÁU!ULA S-ETIMA - pA: EI\ECUçÂ9 qO OBJETO DO COIITETO - Os produtos adquiridos deverão ser enregues no Fundo
Municipal de Saúde de Chã Grande, situado na Avenida Vrnte de Dezembro, n; 145, Centro, Chã Grande/pE, ocasiãó em que seráprocedida a conÍerência dos produtos enÍegues, e a verificação se estão de acordo com as caracteristicas e quantitativos descritos na
Ordem deFornecimento.

ParágraÍo Primeiro: os produtos deverão 
-ser 

entregues em ate 05 (cinco) dias corridos, e do recebimento da ordem de Fornecimento,emitida pelo Fundo Municipal de Saúde de Chã Granóe, no horário de 07hó0min as 13h00min.

ParágraÍo segundo: os produtos serão recebidos definitivamente após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos econsequente aceitação, mediante atestado do setor responsável.

Parágrafo Terceiro: o prazo de validade dos produtos, não poderá ser inÍerior a 12 (doze,) meses contados a partir da data de entrega dosrespectivos produtos solicitados na ordem de fornecimento emitida pelo rrnáá úrni.iprt de saúde de chã Grande.

Parágrafo Quarto: o transporte, carga e a descarga dos produtos correrão por conta da contratada, sem quarquer custo adicionalsoricitado posteriormente ao Fundo Municipar de saúdã de chã Grande/pE.

;,T,:',#i:.$1H[r:r?'.']ffi'::.:',"r'J:i:.#,,:',jnitivo 
do serviço e do objero não excrui a responsabiridade da conrratada peros

$
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Parágrafo Sexto: A Contratada Íicará obrigada a trocar o produto que vier a ser recusado por não atender à especificação do Anexo
ll/Ordem de Fornecimento, sem que isto acarrete qualquer ônus à administração ou impo(e na relevância das sançÕes previstas na
legislação vigente. O prazo para entrega do(s) novo(s) produto(s) será de até rl8 (quarenta e oito) horas contadas em dias úteis, a
contar da notiÍicaçâo à contratada, às suas custas, sêm prejuízo da aplicação das penalidades.

Parágrafo Sétimo: Os produtos serão recebidos de modo imediato e deÍinitivo, sendo de responsabilidade do fornecedor beneficiário os
padrÕes adequados de segurança e qualidade, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos.

Parágrafo Oitavo - Será designado a servidora Maria Josilvânia Santana Silva, Diretora de Assistência Farmacêutica, matrícula 000379,
como GESTORA DO CONTRATO e o servidor Renato João dos Santos, Diretor de Administração Hospitalar, matrícula 344611,
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrêncras relacionadas
à execuçáo e determinaçã0, tudo o que for necessário à regularização de falhas ou deÍeitos observados na execução do Contrato.

cLÁusuLA oITAVA - DA SUBCONTRATAçÂO - A subcontratação depende de autorização prévia da contratante, a quem incumbe
avaliar se a subconÍatação cumpre os requisitos de qualificação técnica, além da regularidade fiscal e trabalhisla necessários à execução
do objeto,

Parágrafo Primeiro - A ConÍatada, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, poderá
subcontratar parte do objeto deste termo de referência, até o limite máximo de 30%, com prévia autorização do Fundo Municipal de Saúde
de Chã Grande/PE.

Parágrafo Segundo - Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela perfeita
execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenaçâo das atividades da subcontrataçã0, bem como responder perante a
Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigaçoes contratuais correspondentes ao objeto da subcontrataçã0.

CúUSULA NONA - DAS OBRIGACÔES DA CONTRATADA - E responsabilidade da CONTRATADA a execução objeto conrraruat em
estreita observância da legislação vigente para contrataçÕes públicas, as especificaÇoes tácnicas contidas no edital e seus anexos, bem
como em suas propostas, assumindo integralmenle as seguinles obrigações:

a) Fornecer o objeto no prazo e na forma de entrega estabelecidos no Termo de Referência e na proposta, com indicações
reÍerentes à marca/íabricante, Íicando sujeita à multa estabelecida no contrato, bem como às prescrições da Lei das LicitaçÕes e
Contratos Administrativos, respondendo pelas consequências de sua inobservância total ou parcial;

b) Manter-se, durante toda a vigência e execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas, com as
condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas no Termo deReferência;

c) Atender ao chamado e/ou à correçâo do defeito dentro do prazo estabelecido neste instrumento. A Não realização dentro do
prazo, a Contratada estará sujeita à multa estabelecida noContrato;

d) Aceitar, nas mesmas condiçÕes de sua proposta, os acréscimos ou supressÕes do Íornecimento ora contratado, que
porventura se Íizerem necessários, a critério da Contratante;

e) Assumir integral responsabilidade sobre extravios ou danos ocorridos no transporte dos objetos, qualquer que seja sua causa;

0 Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrer no fornecimento do objeto
contralado;

g) Arcar com todas as despesas deconentes de uma eventual substituição do objeto, em caso de reposiçáo do mesmo;
h) Prestar esclarecimentos ao Contratante, quando solicitado, no que for referente à entrega e a quaisquer ocorrências
relacionadas aos produtos;

i) Assumir integral responsabilidade pelos danos eventuais causados à contratante ou a terceiros no fornecimento ora ajustado,
não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento realizado pela Contratante.
j) Assumir responsabilidade por todos os gastos com encargos previdenciários e obrigaçÕes sociais previstos na legislação
social e trabalhista em vigor, obrig.ando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum
vínculo empregatício com o MUNICIPIO

k) Responsabilizar-se por todos os encargos Íiscais e comerciais resultantes destacontrataçã0.

l) Responsabilizar-se pelo Transporle do produto obleto do presente Contrato, e todos os ônus, relativos ao fornecimento,
inclusive frete, desde a origem até sua enkega no local de destino, bem como cumprir, as normas adequadas relativas ao
transporte do produto obieto do presente termo;

m) Entregar o produto acondicionado de íorma adequada garantindo sua integridade física;

n) Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza em decorrência de descumprimento de qualquer

cláusula ou condição do contrato, dispositivo legal ou regulamento, por sua parte;

o) Observar rigorosamente todas as especificaçoes gerais, que originou esta contratação e de sua proposta;

p) Manter número teleíônico e e-mail atualizados de escritório ou firma para contato e intermediação iunto à contratante.

CúUSULA DÉCttrtA - DAS OBRIGACÕES DO CONTRATANTE - São obrigaçóes do Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande/PE:

a) Receber o objeto nas condições estabelecidas neste Contrato,

AV. Soo José, n'IOl, Centro, Cho Gronde-PE, CEP 55.ó36-OOO I TeleÍone:81 3537-ll40 I CNPJ: ll'049'80ó/OOOI'90
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b) Verificar a conformidade dos bens recebidos com as especificaçÕes constantes no Termo de Referência e da proposta para
fins de aceitação e recebimentodefinitivo.

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçôes, falhas ou inegularidades verificadas no objeto fornecido para que
seja substituído, reparado ou corrigido.

d) Acompanhar e Íiscalizar o cumprimento das obrigaçÕes da Contratada através de servidor responsável designado.
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor conespondente ao Íornecimento do objeto, no prazo e Íorma estabelecidos neste
Contrato.

0 Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigaçÕes contratuais.
g) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculadas
à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em deconência de ato da Contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

cLÂusuLA DÉclMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DA RESCISÂO - A CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimptemento
de suas obrigaçÕes, às seguintes sançÕes graduadas conforme a gravidade da infraçã0, de acordo com os Aíigos 86 a 88, da Lei Federal
N" 8.666193, após o previo processo administrativo, garantidos a ampla deÍesa e o contraditorio constitucional:

| - Advertência - A ser aplicada pelo órgão gerenciador, por escrito, independente de outras sançÕes cabíveis, quando houver
afastamento das condiçÕes contratuais ou condiçoes têcnicas estabelecidas, inclusive das recomendaçÕes ou determinaçÕes da
Íiscalização do CONTRATANTE.

ll - Multas - Na seguinte Íorma:

al 0,1 Yo (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso na entrega de itens. Decorridos 30
(trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisã0, em razão de
inexecução contratual;

b) 0,1 '/, (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso na instalação de itens. Deconidos
30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisã0, em razão de
inexecução contratual;

c) 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato.
Deconidos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisã0, em
razáo de inexecução contratual;

d) 'l 7o (um por cento) do valor total da Nota de Empenho, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto contratado;

e) Ampliar a multa em duas vezes o valor estabelecido, no caso de reincidência de infração.

Parágrafo Primeiro - As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no pÍazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da
notificaçã0, podendo a Administração cobráJas judicialmente, nos termos da Lei n" 6.830/80, com os encargos correspondentes.

Parágrafo Segundo - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, por
prazo não superior a 05 (cinco) anos, de acordo com a gravidade da falta.

Parágrafo Terceiro - O licitante.que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar ConÍato injustificadamente,
ficará impedido de licitar com os Orgãos integrantes da Ata por 6 (seis) meses.

Parágrafo Quarto - O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, náo mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução das obrigaçÕes constantes na Ata ou
Edital, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União e, será descredenciada
no SICAF, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominaçÕes legais.

Parágrafo Quinto - As penalidades de que tratam o subitem anterior, serão aplicadas na forma abaixo:

a) deixar de entregar documentaçâo exigida para o cerlame, deixar de assinar o Conkato injustiÍicadamente, retardar a execução
do seu obleto/serviço e não manter a sua proposta ficará impedido de licitar e contratar com a União por ate g0 (noventa) dias,

b) falhar ou Íraudar na entrega dos produtos/prestar o serviço ficará impedido de licitar e conlratar com a União por, no mínimo g0
(noventa) dias até 02 (dois) anos.

c) apresentar documentaçâo falsa, cometer Íraude fiscal e comportar-se de modo inidôneo, será impedida de licitar e contratar com
o município por, no mínimo 02 (dois) anos até 05 (cinco) anos,

\
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Parágrafo Sexto - Declaração da inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública a ser aplicada se o contratado inconer
nos casos previstos no Artigo 88, da Lei 8.666/93, nos seguintes casos:

a) tenha soírido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de qualquer tributo.

b) tenha praticado atos ilícitos visando Írustrar os objetivos da licitaçã0.

c) demonstrar não possuir idoneidade para conlratar com a administração em virtude dos atos ilícitos praticados.

Parágrafo Sétimo - O valor da multa aplicada será descontado do pagamento a ser eÍetuado ao CONTRATADO podendo, entretanto,
conforme o caso, processar-se a cobrança ludicialmente.

Parágrafo Oitavo - Atrasos cujas justificativa sejam aceitas pelo CONTRATANTE e comunicadas antes dos prazos de entrega consignados
na Ata de Registro de Preço poderã0, a critério deste, serem isentos tolal ou parcialmente da multa.

Parágrafo Nono - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento de licitar e contratar com a
Administração Pública, o CONTRATADO será descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e demais
cominaçoes legais.

Parágrafo Décimo - Todos os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

ParágraÍo Décimo Primeiro - Nos casos do lnciso l, do Parágrafo Décimo Segundo a rescisão deverá ser precedida de autorização escrita
e fundamentada da autoridade competente.

Parágrafo Décimo Segundo - A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja a sua rescisâo pelo CONTRATANTE,
com as consequências a seguir previstas:

I - A rescisão poderá ser:

a) determinada por Ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do Art. 78, da Lei
n". 8.66ô/93.

b) amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada pelo CONTRATANTE, reduzida a lermo no
processo de licitação, desde que haja conveniência do CONTRATANTE.

c) judicial, nos teÍmos da legislaçã0,

ll - Constituem motivos para rescisã0, os previstos no art. 78, da Lei no. g.666/93.

a) Em caso de rescisão prevista nos incisos Xll a XVlll do art. 78 da Lei no. 8.666/93, sem que haja culpa do CONTRATADO, será
este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver soÍrido, com direito aos pagamentos devidos pela
entrega das mercadorias até a data da rescisã0.

b) A rescisão de que trata os incisos do art. 79, acarreta as consequências previstas no art. 80, inciso I a lV, ambos da Lei no.
8.666/93.

Parágraío Décimo Terceiro - Na hipótese de se concretizar a rescisão, poderá o CONTRATANTE contratar com as licitantes classificadas
em colocaçâo subsequente, ou eÍetuar nova licitaçã0.

ParágraÍo Décimo Quarto - Em caso de a Adjudicatária deixar de cumprir sua proposta, será convocada a seguinte, na ordem de
classificaçã0, e assim sucessivamente, sem prejuÍzo da aplicação das sanções cabíveis quando se tratar de recusa injistificada, garantindo
o direito ao contraditório e à ampla defesa.

Parágrafo Décimo Quinto - As penalidades referidas no caput do artigo 81, da Lei n" 8.666/93 e alteraçoes posteriores, não se aplicam às
demais licitantes, convocadas nos termos do artigo precedente, que não aceitarem a conlrataçâg.

Parágrafo Décimo Sexto - Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos lll e lV do artigo 87, da Lei no 8.666/93 e alteraçoes
posteriores, os profissionais ou as empresas que praticarem os ilícitos previstos no artigo 88 do mesmó diploma legal.

Parágrafo Décimo Sétimo - As penalidades só poderão ser relevadas nas hipoteses de caso fortuito ou Íorça maior, devidamente
justificado e comprovado, aiuizo da Administraçã0.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DESPESAS DO CONTRATO - CONStitU á
tributos, tarifas e despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato.

encargo exclusivo da contratada o pagamento de
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Parágrafo Único: Serão da contratada todas as despesas decorrentes de encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais,
decorrentes da execução do Contrato, Artigo 7'1 da 1ei8.666/93.

cúusULA DÉclMA TERCEIRA - Dgs RECURSoS oRCAMENTÁR|oS - As despesas deconentes deste Contrato conerão por conta
dos recursos a seguir especificados: 0rgão: 8000 - Secretaria de Saúde - Unidade: 8002 - Fundo Municipal de Saúde - Atividade:
10.301 .1005.2.851 - Manutenção, Qualificação e Fortalecimento da Rede de Atenção Primária - Elemento de Despesa: (388) -
3.3.90.30 00 - Material de Consumo.

CLÁUSULA oÉCIMA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL - A contratada responderá por perdas e danos que vier a sofrer o
contratante, ou terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da contratada ou de seus pÍepostos, independentemente de
outras cominações contratuais ou legais a que estiver su.jeita; não excluindo, ou reduzindo esta responsabilidade, a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante. Artigo 70 da Lei 8.666/93.

cúusuLA DECIMA QUINTA - DOS ACRESCIMOS E SUPRESSOES - A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida ou
suprimida dentro dos limites previstos no parágraÍo primeiro do artigo 65 da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAçÔES - As alteraçóes, porventura necessárias, ao bom, e fiel cumprimento d0 objeto deste
Contrato serão efetivadas na forma do artigo 65 da Lei 8.666/93, através de Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO - O Foro do presente Contrato será o da comarca de GravatíPE, excluído qualquer outro.

E, por estarem justos e acordados, Íi Contrato em quatro vias de igual teor, e para um só efeito legal, na presença
das testemunhas que
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